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PREFEITURA DE
ALFREDO CHAVES
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Referencia: Encaminha Lei.

Senhor Presidente,
O Município de Alfredo chaves, por seu representante legal, encaminha a
Vossa Excelência as seguintes Leis:

0 Lei n° 689/2019 de 11 dejulho de 2019;

I Lei n° 690/2019 de 11 dejulho de 2019.

Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente.

FER DO V FAYETTE
PREFEIT MUNICIPAL

Exmo. Senhor
GILSON LUIZ BELLON
DD. Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves - ES.

-n

6/M'ÍNÊ2*Fi-*%E¬I`lIIIIl`=1}IzI`IIzll'EI-zII.Í-“I..Izi';:l.í¬i%z›3

--

_..
_' =
Iv--J-I»

&-L

DI-'Ú

1-Ii

já

Ê?

Identificador: 31003300370039003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/spl/autenticidade.


